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RATIFICAGÃO DA CONTRATACÃO:

Tenho por satisfeitas as razôes apresentadas no processo em epígrafe, bem

como, as informaçóes procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os entendimentos

firmados ao tempo em que AUTORIZO Locação do imóvel situado no serra do exu,SN,

Canapi-Al, para o funcionamênto de duas turmas da modalidade EJA do 10

PERIOOO 1o onde ambas funcionam no mesmo local em salas distintas,

Pertencente a senhora Regiane Freitas de Oliveira dos Anjos, sob os fundamentos do

artigo art. 74, inciso V, § 50, inciso ll, da Lei 14.13312021. em atendimento a solicitação

da Secretaria Municipal Educação.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condiçáo de eficácia dos

atos.

E por fim, considerando as determinaçóes firmadas, seguem os autos para a

Íormalização do instrumento contratual com a respectiva publicaçáo, e, em seguida, para a

secretâria de origem para empenher e providenciar a emissão da respectiva nota de

êmpenho, nos termos da ratificação.

**.*-\: c}1

Josélia Melo de Lima
Prefeita

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530400
cNPJ Ne 12.367.892/OO0142
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Canapi, 22 de maio de 2025.



E por fim. considerando as d€terminações firmadas, seguem os âutos
para a formalização do instrumento contrâhral com a respectivâ
publicaçâo, c, em seguida, para a sccretaria de origem para empenhar
e providencid a emissào dâ respectivâ notâ de eopenho, nos termos
da ratificação.

Crnapi. 26 de maio rle 2025.

JOSÉLIÁ MELO DE LTMA
Prefeita

Publicrdo por:
Gilnro Malta de Menezes

Código IdentiÍicrdoÍ: 3346CFD5

SECRXTARIA MUNICIPÀL DE EDUCACAO
RATIFICÀÇÀO DÀ CONTRÀTAÇÃO:

RATIFICACÀO D CONTRATACÃO:

Tenho por sâtisfeitas as razões apresentadss no processo em epigÉfe,
bem como. as iDformaçôes procedentes do Procurador Municipal,
RATIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que
AUTORIZO Locâção do imóvel siruado no serra do exu,SN, Canapi-
Al. paÍa o fun.loírmento de du.s turmrs dâ rÍodrüd.de EJA do
l'PERIODO l'onde rmbrs fuDclonam no mesmo locâl allt sdls
. istintas. Pedencente a senhom Regiane Freitas de Oliveira dos

-Anjos. sob os fundamentos do anigo art. 74. inciso V. § 5'. inciso II,
d^ Íai l4.l33l202l. em atendimento a solicitação da Secretaria
Municipal EducaçÃo.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condiçào de
eficáciâ dos âtos-
E por fim, considerando as determinações firmadas, seguem os autos
para a formalizaçào do instrumenlo contratual com a respectivâ
publicação, e, em seguida, para â secretaria de origem paÍa empenhar
e providenciar a emissào da respectivâ nota de empenho! nos termos
da ratilicação.
Canapi.22 de maio de 2025

Publicrdo por:
Gilmo Maha de Menezes

Código ldenriílcrdor:938C4F I 2

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE
CREDENCIAMENTO O212025

PREFEITLIRA MLNICIPÀL DE CANAPI

l-REDENCIÀMf, NTO O2l2025

O Municipio de Canapi/ÂL, através da Seâetâriâ de Saúde, toma
público que a partir do primeiro dia útil desa púlicação, a comisúo
de conüatâção .ecebeni documentos de habilitâçào e proposta de
pr€ço. na sala de Licitação, situâda na Avenidâ Joaquim Tetê, s/n -Centro - Canapi/Al, ou âtrâvés do e-mail
licitacao.canapi@gmail.conq para o credenciâmenro de pessoas
jurídicas parâ prestação de serviços de confecção de prótese denüirias,
de acordo com a Portaria,4úS 1.825 de 24 de agosto de 2012, alterada
pela Portaria GM/MS N' l-924 de l7 de novembro de 2023. ediradâ
pelo Ministério da Saúde e publicada no DirÁrio Oficial da Uniào, com
o intuiÍo de aÉnder à população do Municipio de Canâpi/AL.
O Edital encon!-a-se à disposiçào dos interessados, na sala de
licitações da Prefeitura Municipal de Canapi/Al, situâda na Avenida
Joaquim Tetê, 336 - Cetrho - Cúapil{-, ou através do e-mail:
licitacao.canâi@gmâil.com.

Canapi/ÀL, 2l de maio de 2025

MILENO GONÇALVES FERREIRÁ
Secretário Municipal de Saúde

Publlcado por:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo IdeEtiÍicrdor:BCC7895B

Alagoas , 28 de Maio de 2025 . Diário Oficial dos Municipios do Estâdo de Alagôas . ÀNOXlllN"256l

DE COITÉ DO NÓIÀ

Toma público que fârá reâlizâr através do Pregoeiro OÍicial e E4uipe
de Apoio. sediadâ nâ Jose Belarmiío. 160 - Cenüo - Coité do Nóia -
AL, por meio do site wuw.portaldecômpmspublicâs.com.br, licitaçâo
modalidade Pregão EletÍônico. do tipo menor preço. visando foÍmar
Sistema de RegistÍo de Preços objetivatrdo conEatâçôes
futuras, para: Registro de prcços pârE fuhrm e eventual aquisição de
gênems âlimentícios para a Alimentação Escolar dos alunos
matriculados no Ensino Fundâmental, Pé-Escol4 Creche, EJÂ e

ÀEE da Rede Municipal de Ensiío de Coiré do Nóia./ÀL. Abertura da
sessão

pública: 09:30 horas do dia l0 dc Junho de 2025. lnício da fase de
laüces: 09:3I horas do
dia l0 de Junho de 2025. Referência: honário de Brasilia - DF.
Recursos: previstos no
orçammto vigente. Fundamento legal: Lei Federal n' l4.l3l/2li Lei
Complementâr n' 123/06; Decreto Federâl nô 11.462123; Instrução
NorÍnativa n' 7l SEGES1MF/22, e
legislâçâo pertinente, cotrsiderâdas as alteraçô€s posreriores das
referidás nomas. Informâçôes: das 08:00 as 12:00 horas dos dias
úteis, no endereço supracitado. Tclcfone: (82) 981186270. E-mail:
licitacoes.pmcn@gmail.com. Ediral:
prefeituracoitedonoia@gmail.comi
wssr'.portâldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. Coiré do
Nóia - AL, 27 de Maio de 2025

WEALLER DOUGLÁS DE ÁLMEIDÁ MARTINS -
Pregoeiro Oficial

Publlc.do por:
Wcullcr Douglas dc Almcida Martios

Código Idetrtifi cidon3DSÂD|B2

ESTÁDO DE
DE

COLONIAPREV - INSTITUTO DE PRE!'IDÊNCIA,
APOSENTÂDORIA, E PENSÕES

A!'ISO Df, COTAÇÃO/PROPOSTA DE PREÇOS

Àvrso DE coTAÇÃo/pRoposTA DE PREÇOS

O lnstituto de Previdàrcia, Aposenudorias e Pensões dos SeÍvidores
de Colônia leopoldina/Al, vem anãvés da Secretaria de Beneffcios.
solicitar de lodos os interessados, colâções/proposta de preços çnra
contrâtâçío de empresr vlsrndo e aqulstçlo de móveis phnejrdos
e mâteÍisls permanêtrtes, para atênder as necêssldsdes do
Ilstituto de P.eüdênci., AposentrdorirB e Pensôes dos Servidores
do Município de Colônh Leopoldlnr./Al, na forma do An. 75, §3.
da Lei n" l4.lll/2021. demonstmndo o interesse em obteÍ pÍoposrils
adicioDais de úteressados, para quc seja selecionada a proposta mais
vanrâjosa.
O EditÂI, termo de referência e dcmais ânexos, constândo o
quantitâtivo e as especiações do objeto encontrara-se disponível para
ser solicitâdo pelo e-Ínâil: rpps.coloniaprev@hotmâil.com, ou na sede
do Institulo de Previdênciâ, Aposentadorias e Pensôes dos Servidores
de Colônia kopoldina./AL, situâda na Rua 15 de Novembro, 149 -
Centro, respeitando os 3(três) dias úteis a contâ! desta publicação.
lnformarnos que as cotações/propostas. deveram ser enviadas no
prazo de aÉ 03 (três) dias úteis a contar desta publicâção no e-mail,
rDDs.coloniaorevíAhotmâil com

Colôniâ Leopoldina/AL, 27 de maio de 2025

ISAL,,INE FÉLIX DE OLIVEIRA
Diretora de Beneficios

www.diaÍiomun icioal.com.br/ama t0
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SECRXTARÍA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÂO ELETRÔNTCO N'
00007/2025
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INEXIGIBILIDADE N' 52/2025

GoNTRATO 77t2025

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVELQUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICíPIO DE CANAPI, POR
INTERMEDIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E A
SENHORA REGIANE FREITAS DE OLIVEIRA DOS
ANJOS, NOS TERMOS ABAIXO ADUZIDOS:

PREAMBULO:

CONTRATANTES: O Município de Cenapi/AL, pessoa jurídica de direito público intemo,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 12.367.8921000142, com sede na Av. Joaquim Tetê, no 336

- Centro - Canapi/Al, doravante denominado MUNICíPIO, por intermédio da Secretaria de
Educação, com sede na Av. Joaquim Tetê, S/N, Centro - Canapi//Al, representado neste
ato por seu titular, o Sr. Luiz Vieira da Silva, doravante designado simplesmente
LOCATÁRIO, e do outro lado da avença a Sra. Regiane Freitas de Oliveira dos Anjos,
pessoa física, doravante denominada LOCADOR, celebram o presente CONTRATO DE
LOCAÇÃO de lmóvel, mediante as seguintes cláusulas e condiçõês que se seguem:

FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Processo n" 220250905003
sendo autorizado pelo Despacho do Excelentíssima senhora prefeita, fundamentado em
inexigibilidade de licitação, na forma do disposto no Artigo 74,V, da Lei Federal n' 14.133,
de 1o de abril de 2021 e na Lei Federal n.8.24511991e suas alterações posteriores, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR.

2.'1 . O LOCADOR, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:
2.1.1 Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

2.1.2 Fo.necü declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso
exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPl Ne 12.367.892/0001-42

+

1.í Constiiui objeto do presente contrato a locação do imóvel, localizado no Sitio serra do
exu,SN, Canapi-Al, para o o funcionamento de duas turmas da modalidade EJA do
1" PERIODO 1o onde ambas funcionam no mesmo local êm salas distintas.
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juntada da documentaçáo pertinente, para fins de avaliação por parte da
Administração;
2.1.3 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
2.1.4 Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
2.'l .5 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
2.1.6 Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da
entrega das chaves, para fins de vêrificação minuciosa do seu estado, fazendo
constar no Termo de Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos
existentes;
2.1.7 Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATARIO deconentes de seus
atos, bem como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos
decorrentes de vícios redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes
na instalaçáo elétrica etc;
2.'l.8 Responder pelos dêbitos de qualquer natureza anteriores à locação;
2.1 .9 Responder pelas obrigaçóes tributáÍias incidentes sobre o imóvel, como
impostos e taxas.
2.1 .10 Fornecer ao LOCATÁR|O recibo discriminando as importâncias
pagas, vedada a quitação genérica;
2.1.11 Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se
existirem;
2.1.12 Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver,
entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção
do edifício, como, por exemplo:

h. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do
imóvel;
i. pintura das fachadas, empenas, poços de aeraçáo e iluminação, bem como
das esquadrias externas;
j. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;
k. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados,
ocorridas em data anterior ao início da locação;
l. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicaçáo, de esporte e de lazer;
m. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;
n. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para
cobertura de despesas extraordinárias;

2.1.13 Enlregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas
existentes (ar-condicionado, combate a incêndio, hidráulico, elótrica e outros
porventurâ existentes);
2.1.14 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas para a contrataçáo;
2.1.15 Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar
a locação;
2.1.16 Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos
às parcelas que estejâm sendo exigidas;
2.1.17 Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de BombeiÍos,
se for o caso;
2.1.18 lnformar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do
imóvel, inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: 57530-000
cNPl Ne 12.367.892/@0742
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s. cLÁusul-l TERcEtRA - Dos DEVERES E RESpoNSABILIDADES oo t-ocarÁRto.

3.1 o LOCATÂRIO, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:

3. í . í Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste
contrato,

3.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatÍvel com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

3.1.3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega
das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo
constar no Termo de Vistoria fornecido pelo LOCADOR os eventuais defêitos
existentes;

3.1 .4 Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de
utilizaçáo;

3.1.5 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condiçóes em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega,
salvo os desgastes e deterioraçôes decorrentes do uso normal. Altêrnativamente,
poderá repassar ao Locâdor, d6sde que aceito por este, a impoÉância
correspondente ao orçamento elaborado pelo setor técnico da Administração,
para fazer face aos reparos e reformas ali especificadas;

3.1.6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparaçáo a este
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

3.1 .7 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, c:lso os reparos
durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n' 8.245, de 199 1 ;

3.1 .8 Realizar o imediato reparo dos danos veriÍicados no imóvel, ou nas sues
instelâções, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizedos;

3.1.9 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento
prévio e por escrito do LOCADOR;

3.1.10 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

3.1 .1 1 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de
tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem
como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que
direcionada ao LOCATÂRlO;

3.1.12 Pagar as despesas ordinárias de condomínio, se existentes, entendidas
como aquelas necessárias à sua administração, como, por exemplo:

a. salários, encargos trabalhistas, contribuiçôes previdenciárias e sociais dos
empregados do condomínio, se for o caso;

Avenida Joaquim Íetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

c. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso
comum;

d. manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos,
elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

e. manutenção e conservação das instalaçóes e equipamentos de uso comum
destinados à prática de esportes e lazer;

f. manutenção e conservaçáo de elevadores, porteiro eletrônico e antenas
coletivas;

g. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas
de uso comum;

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a perÍodo anterior ao início
da locação;

i. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou
complementaçáo de despesas ordinárias, salvo se referentes a período
anterior ao início da locação.

3.1 .'t 3 Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houver), água
e esgoto;

3.1.14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante previa combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e
examinado por terceiros, na hipótese de sua alienação, quando não possuir
interesse no exercício do direito de preferência de aquisiçâo (artigo 27 da Lei no

8.245, de 1991);

3. í .1 5 Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos
internos, se existentes.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

4.1 O LOCATÁR|O poderá realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem prévia
autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel estiver
comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do
presente contrato;

4.1.1 As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situeções serão
posteriormente indenizadas pelo LOCADOR;

4.2 As benfeitorias útêis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício
do direito de retenção;

4.2.1 Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, é facultado
ao LOCATÁR|O a realizaçáo da benfeitoria útil sempre quê assim determinar o interesse
público devidamente motivado;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNP.' Ne 12.367.8921Dcor42
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4.2.2 As benfeitorias útêis não autorizadas pelo LOCADOR poderão ser levantadas
pelo LOCATÁRIO, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel.

4.3 As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância do
LOCADOR;

4.3.1 Caso não haja concordância da indenização, poderão ser levantadas pelo
LOCATÁRIO, finda a locação, desde que sua retirada náo afete a estrutura e a substância
do imóvel.

4.4 O velor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral
ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo.

4.5 Caso as modiÍicaçôes ou adaptações feitas pelo LOCATÁR|O venham a causar algum
dano ao imóvel durante o período de locação, este dano deve seÍ sanado às expensâs do
LOCATARIO.

Avenlda Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/OOO742

4.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condiçóes em que foi
recebido pelo LOCATARIO, confoÍme documento de descrição minuciosa elaborado
quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso
normal.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO. PRORROGACÃO E RESTITUICÃO.

5.1 O prezo do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2025, nos termos do art. 3'
da Lei n. 8.245191 â contar da data de sua assinatura.

5.2 Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das
chaves, que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por ambas
as partes.

5.3 O prazo de vigência poderá ser pronogado, enquanto houver necessidade pública, por
consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo.

5.3 A pronogação do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo LOCATÁR|O de
que o imóvel satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado e da
anuência expÍessa do LOCADOR, mediante assinatura do termo aditivo.

5.4 Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação
escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 60 (sêssenta) dias da data do término
da vigência do contrâto, sob pena de aplicação das sançóes cabíveis por descumprimento
de dever contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PRECO E OA FORiIA DE PAGAIIIENTO.

6 1 O irUNlCíPlO pagará ao LOCADOR o atuguel mensal no valor de R$ 45O,OO
(quatrocentos e cinquenta reais)-

6.2 O pagamento será efetuado, em até 3O(trinta) dias, por meio de Ordem Bancária.
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6.2.1 Os pagamentos deverão ser feitos na Conta n' 773399482-5, Agência n'
0001 , Banco nubank.

6.2.2 Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos
vencimentos, incidirá.juros de 0,5% (meio por cento) a.m., pro rata drre, desde que
solicitado pelo LOCADOR mediante comunicação escrita à Administração,
constituindo-sê por este eto a mora.

6.3 Os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica etc.),
cujo pagamento tenha sido atribuído contratualmente ao LOCATÁRIO, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data da efetiva ocupação do imóvel.
6.4 O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa,
pagando LOCADOR e LOCATÁR|O suas respectivas partes da parcela. Caso o
LOCATARIO a pague na integralidade, e parte de responsabilidade do LOCADOR será
abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será
observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente
no pagamento do último aluguel.
6.5 Quando do pagamento ao LOCADOR, será efetuada eventual retenção tributária prevista
na legislação aplicável.
6.6 O LOCATARIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

7. CLÁUSULA SÉIMA - DO REAJUSTE.

7.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou
superior a doze meses, mediante a aplicaçâo do lndice de Preços para o ConsumidorAmplo
- IPCA, medido mensalmente pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da assinatura
do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

7.2 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço
medio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceitará negociar a adoção de
preço compatível ao mercado de locação do município em que se situa o imóvel.

7.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogaçáo contratual, na
pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, ê nova solicitação só poderá
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de í (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato.
7.4 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do
contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasião.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA.

8.1 A presente despesa correrá à conla da Dotação Orçamentária descrita abaixo.

Orgão: 05.00 - Secretaria Municipal de educação
Unidade Orçamentária: 05.52- Fundo Municipal e Desenvolvimento da Educação Básica-
FUNDEB

Avenida Joâquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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b. Multa:

b.1. Moratória de 2o/o por dia de atraso injustificado, sobre o valor mensal da
contratação;

b.2. Compensatória: entre 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto;

b.2.2. considera-se inexecução total do contrato o atraso superior a 30 (trinta) dias
no cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partes;

b.2.3. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela
contratante decorrente de outros contratos Íirmados com a administração pública
municipal.

b.2.4. A aplicaçáo de multa moratória não impedirá que a administração a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato cumulada de outras
sanções previstas na Lei federal no 14.133, de 2021

e. lmpedimento dê licitar e contÍatar, pelo prazo de até três anos, a ser aplicada
quando não se justificar a imposição de outra mais grave, àquele que:
V. Der causa à inexecuçáo parcial do contrato, gue supere a gravidade

daquela prevista no inciso ldo art. 155 da Lei federal no 14.133/21, ou
que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

Vl. Der causa à inexecução total do contrato;
Vll. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;
Vlll. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado.

Í. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, no caso de:

VI

VII

vilt

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/OOOL42
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o LOCADOR apresentar declaraçâo ou documentaçáo falsa para a
celebração do contrato ou em sua execuçáo;
o LOCADOR fraudar a ou praticâr ato fraudulento na execução do
contrato;
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato;
Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei Federal n. 12.4612013

tx.
X.

10.1.1.4 penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sançôes.

'10.1 .2. Na aplicação das sançôes serão considerados:

l- a natureza e a gravidade da infração cometida;
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9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZACÃO.

9.1 A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
Administração, a ser nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

9.1.1 A fiscalização de que trata esta cláusula náo exclui nem reduz a
responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocoÍrência desta,
não implica em corresponsabilidade do LOCATARIO ou de seus agentes e
prepostos.

9.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.1.3. A gestão ê fiscalização do contrato seguirão as disposições da Lei n.
14.133121 e os atos normativos regulamentares correspondentes.

9.1.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção
das medidas convenientes.

9.1 .5. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na
execução do contrato.

í0. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACOES E DAS SANCoes aoututsrRATtvAs.

í0.1. A inexecuçáo total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantidos o contraditório e a ampla
defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 14.13312021
e do Decreto n. 966, de t4 de março de 2022, ou outro que venha a substituí-lo, às
penalidades de:

b. Advertência em razáo do descumprimento, de pequena relevância, de
obrigação legal ou infração à lei, quando não se justificar a aplicação de sanção
mais grave ou inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória
de pequena relevância, quando não se justificar a aplicação de sançáo mais
gravê;

Avenida Joâquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/OOO742
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Funcional Programática: 4.0"19 - Manutenção das ações do Ensino Fundamental-
FUNDEB 30%

Funcional Programática: 4.023 - Manutenção das ações do ensino de Jovens e Adultos-
FUNDEB 30%

Elemento de Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Físicâ
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ll- as peculiaridades do caso concreto;

lll- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.2 A aplicação de qualquer des penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei no 14.13312021.

10.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁR|O serào deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em Íavor do Município, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

10.4. As sanções aqui previstas sáo independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuÍzo de outras medidas cabíveis.

1í. CúUSULA DÉCIMA PRIÍYIEIRA- iilEDIDAS ACAUTELADORAS.

I 'l .1 A Administração Pública poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras,
inclusive retendo o pagamênto, como forma de prevenir a oconência de dano de difícil ou
impossível reparação.

í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERACÃO DO CONTRATO

12.1. Este contrato poderá ser âlterado, mediante Termo Aditivo, para melhor adequâção ao
atendimento da finalidade de interesse público a que se destina e para os casos previstos
neste instrumênto, sendo essegurade eo LOCADOR a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do ajuste.

12.2. Caso, por razôes de interesse público devidamente justificadas, o LOCATÁRlO decida
devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, Íicará
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

'1 2.2.1 . Nesta hipótêse, caso não notiÍique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este
não tenha inconido em culpa, o LOCATÁR|O ficará sujeito ao pagamento de multa
equivalente a 0'1 (um) aluguel, segundo proporção prevista no art. 40 da Lei 8.245, de 1991
e no art. 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência
do contrato;

12.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATÁR|O e o
imóvel ainda servir para o fim a que se disponha, a este caberá pedir reduçáo proporcional
do valor da locação;

12.4. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, nâo poderá o LOCADOR
reaver o imóvel locado (art. 4o da Lei Federal n. 8.245lí991)

DECIMA TERCEIRA - DA EXTINcÃo coNTRATl._taL-í3. CLÁUSULA

,'-r+-vn

Avenida loaquim Tetê, 336 - Centro - CÁNAPt/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/OOOL-42
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13.1 O LOCATARIO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem qualquer
ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou
obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

13.1.1 A e)Íinção por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais
acaÍretará a execução dos valores das multas e indenizaçóes devidos ao
LOCAÍARIO, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até
o limite dos prejuízos causados, além das sançôes previstas neste instrumento.

13.2 Tâmbém constitui motivo para a extinçáo do contrato a ocorrência de qualquer das
hipóteses enumeradas no artigo 1 37 da Lei no í 4. 1 33, de 2021 , que sejam aplicáveis a esta
relação locatícia.

13.3 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
dêsmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior etc., o LOCATÁR|O podêrá
considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer
prévia notiÍicação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concoÍrido para a
situação.

13.4 O procedimento Íormal de extinção contratual terá início mediante notificação escrita,
entregue diretamente ao LOCADOR, por via postal, com aviso de recebimento, ou endereço
eletrônico.

í3.5 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado
o contraditório ê a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

'13.6 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3 lndenizações e multas.

15.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão
decididos pelo LOCATÁRIO, segundo as disposições contidas na Lei no 8.245, de '1991, e
na Lei no 14.133, de 2021, subsidiariamente, bem como nos demais atos normativos
correlatos, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas
transcrições.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: 57530{00
cNPJ Ne 12.367.892/000L42

í4. CLÁUSULA DÉCIi'A QUARTA - DA PUBLICACÃO.

14.1 - CabeÉ ao LOCATARIO providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
Contrato, que é condição indispensável para a sua eficácia, conforme preceitua o art. 94 da
Lei 14.13312021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICÔES GERAIS.

n
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15.2 Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado,
na forma do artigo 80 da Lei no 8.245, de í991, ficando desde já autorizada a

16. í Fica eleito o foro do Município da Contratantê, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir quaisquer questôes que
possam advir do presente Contrato.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes
assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito
legal.

Canapi/AL, 22 de maio de 2025

v."^À,"1 Q"lrq* fivt J fa, L o,l ;ttabdoa,,»
^Josélia Melo de Lima

Locatária
Regiane Freitas de Oliveira dos anjos

Locadora

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/000142
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averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao O,ficial de Registro de lmóveis
competente.

I6. CLÁUSULA DÉCIIUA SEXTA - DO FORO.

(
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exercicio de 2025. Íeferente ao lo quadÍimestre do mesmo ano. O
evento terá inicio à 09:00 h, do dia 29 de Maio de 2025 no plenário
da Câmara de Vereadores.
Não deixe de paÍicipar, sua presença é fundamental para a constução
de uma cidsde mclhor e mâisjusta.

Campo AlegÍe, 27 de Maio de 2025

PÀALINE DE FÁTIMÀ PEREIXÁ ÁLBUSUERSAE
Prefeiro do Municipio de Campo Alegre

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MIJNICIPÂL DE CANAPI

CÀMÂRÀ NÍUNIcIPAL DE vERfADoRES
EXTRÂTO DO CONTRÀTO N'03/2025

Dispensa de Licitaçào N' 0212025

.:undamento l-egal: Áí. ?5, Inciso II da Lei n'14.133 de l'de abÍil de
202t.
CONfAIATTC: CÀMÁRA MIJNICTPAL DE VEREADORES DE
CÂNAPI/AL,
ConÍatada: SANTÀ TEREZINEA SISTEMAS E
CONTABILIDADE LTDA. CNPJ 53.0,15.715/0001-2?
Objeto: Contratação de empresa parâ Locação de Software de Gestão
Pública em Liciração e contratos. em atendimento à demanda da

Câmaú Municipal de Canapi/Al.
Valor Global: R$ 9.01[,00 (novê mil rerls)
Vigência: l2 (doze) meses;
Celebraçào: 27r05/2025
Signatários: Luciano Âlves Camaúba e Mike Miranda Belarmino

Publicrdo por:
Thiago José Silva Maciel

Código ldentiÍicrdorrc I FÂ38F2

cÂr\íARA Ntti\ICtpAr. DE vEREÀDoREs
R 4TI Ft( 

^ÇÃO 
D 1 CO\TR \TAÇÃO

RA.TIFICACÀO DA CO§-TRÁTACAO:

'eúo poÍ salisfeilâs as razões apresenladâs no processo em epigÍafe.

-b.. .ornu. as inÍormações procedentes do Procurador Municipal.
RATIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que
AUTORIZO a conúatação da empresa SANTA TEREZINHÀ
SISTEMAS E COYTÂBILIDADE LTDÀ. CNPJ 53.(N5.7I5IOOOI-
27, perfaz o valor global de R§ 9.ü)0,00 (nove mll reals), visando a
prestação de serviço de Lôcação de Software de GesGo Pública em
LicitaÇão e Contratos

E por fim, considerando as determinações íirmadas, seguem os autos
para a formalização do instrumento contratual com a respectiva
publicação, e, em seguida, para o setoÍ de origem para empeúar e
providenciar a emissão da respectiva nota de empeúo da supracitada
Empresâ, nos termos da ratifrcâçâo.

Canapi. 27 de mâio de 2025

LUCIÁNO ÁLVES CARNAÚBÁ
Presidente

Publicado por:
Thiago José Silva Maciel

Código ldentifi cador:6C21 9À lA

SECRXTARIÂ MU\ICIPÀL DE EDUCÀCAO
EXTRÀTO DO CONTRATO N'?7/2025

EXTRÁTO DO CONTR-A.TO N'77/2025

22

ÍNEXICIBILIDADE DE LICITAÇÀO 5212025:
Fundámento L€gal: art. 74, iociso V, § 5', irciso II, da Lei l4.l-'ll dc

l'de abrilde 2021.
Contratante: MI-NICÍPto DE CANAPI
Contrâtadoi Regirne Freltrs de Ollvelr. doi AtrJos
Objeto: locação de imóvel, destinado o funcio!âmeDto de dü.s
turm$ dl modrlidrde EJA do l' PERIODO l'onde ambas
fuDcioDrm no mesmo local em srhs disdtrtas.
Valor Mensâl: R$ 450,00 (qurtrocentos e cinquents reNl§)
V igênctat 31 I l2l2025
C elebrr.ção: 22 l0 5 /2025
Signatiirios: Josélir M.lo de Limr e RegiaDe Frciars de oliveirâ
dos Anjos

Publlcrdo por:
Gilmo Mâltâ de Menezes

Códlgo ldentlíicrdorr4E I E2FEC

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RÁTI FICAÇÃO DA CONTRATAÇÀO:

RATIFIC,{('{o DÂ ('ONTRATÀCÃo:

Tenho por satisfeitas as razões apresentadas no processo em epigrafe,
bem como. as informaçôes procedenEs do Procurador Municipal,
RATIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que

ÀUTORIZO a contralação da empÍesa RS COMERCIO E
SERVICOS LTDA CNPJ 39.408.503/0001-16. no valor total de RS

14.2,í4,80 (qurtorze tuil, duze[tos e qurretrtr e qurtro reris e

oi(eDt. centâvos), visando o fomecimento do objeto supracitado. sob

os fundârneítos do Àíigo 75, hciso ll da lei 14.ll3/21.

Publique-se o prcseDte despâcho, no pÍEzo legâI, como condição dê

eficácia dos atos.
E poÍ fim, consideÍando as determinâçõe,s firfiâdâs, segueÍn os âutos
para a formalização do instÍumenlo contrâtuâl com a respectiva
publicaçâo. e. em scguid4 para a secretaria dc origem para empenhar
e providenciar a emissão da respectiva notâ de cmpcnho da

supracitada Empresa. nos termos da ratificaçào.

Canapi. 28 de maio de 2025.

.IOSÉLI-A MELO DE LIMA
Prefeita

Publlcedo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldenfi ncrdor!F2D59826

SECRETAR]A MUNICIPAL DE EDUCÂCAO
RÂTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÀO:

RATIFI('ÁCÃO DA CONTRATÂCÃO:

Teúo por satisleitas as razõ€s apÍesentâdas no prooesso em epigrafe,
bem como. âs informações proccdentcs do Procurador Municipal,
RÂTIFICO os entendimentos Íirmados ao tempo em que

ÀUTORIZO Locação do imóvel siruâdo nô povoado serra do Exu,
SN, Canapi-Al, paÍa o fiúcionamento de sala de âula para a turma
EJA multisseriada l' 2' 4" PERIODOS, Pêrtencente a senhor-a

Quitéria Cirilo Gomes. sob os fundamenros do artigo aí. 74, inciso V,
§ 5", inciso ll, da Lei l4.l3l/2021. ern atendimento a solicitação dâ
Secrerâria Municipal Educação.

Publique-se o presente despasho, no pÍâzo legÀI, como condição de
eficácia dos atos.
E por fiE, coosidera[do as determioações firmadas, seguem os autos
para a formalização do instrumento conlÍalual com a respectiva
publicação, e. em seguidâ, para a secretariâ de origeÍn pâÍa empcnhâÍ
e providenciar a emissão da respectiva nota de empenho, nos teamos
da râlificâçào.

Canapi, l9 de maio de 2025

JOSÉLIÁ MELO DE LIMA
Prefeita

Publicado por:
Alicia Dayane Ramires da Silva

Código IdentiÍicrdor:89772 I 72

EXTRATO DO CONTRATO N'O3/2025
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